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Comunicado n.º 24/2016 

 

 

MONTEPIO GERAL  
ACORDO DE EMPRESA E ISENÇÕES DE HORÁRIO 

PONTO DA SITUAÇÃO 
 

 

ACORDO DE EMPRESA 

 

O SNQTB enviou, no passado dia 25 de agosto, a sua resposta à proposta de Acordo de Empresa 

apresentada pelo Montepio Geral e que, além desta instituição, abrange ainda o Montepio Crédito e 

Montepio Valor.  

 

A primeira reunião de negociações diretas ocorrerá no próximo dia 14 de setembro, da qual 

daremos a devida nota. 

 

O SNQTB encontra-se disponível negociar um Acordo de Empresa, mais adequado à 

realidade específica destas instituições e consagrando os normativos internos do Montepio Geral, 

assim consolidando e dignificando os direitos dos trabalhadores em sede de negociação coletiva. 

 

Porém, somos contra medidas que se traduzam numa nova perda remuneratória dos 

trabalhadores do grupo Montepio Geral.  

 

Tratar-se-ia de (mais) uma medida gravosa para os trabalhadores e que não será relevante para a 

resolução da situação da instituição.  

 

 

ISENÇÕES DE HORÁRIO  

 

O recente processo de retirada de isenções de horário de trabalho teve impacto em mais de 500 

trabalhadores, determinando, nalguns casos, a redução do vencimento em quase 50%. 

 

A este propósito não poderemos deixar de manifestar a nossa perplexidade pelo facto de, como 

resulta das contas do 1.º semestre da CEMG, existir um acréscimo nos custos com serviços 

especializados no valor 3 M€. Note-se que foi este o valor estimado para a retirada de isenções de 

horário, medida que, supostamente, era essencial para a CEMG e que afetou mais de 500 

trabalhadores e suas famílias. 
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Quanto às isenções de horário, o SNQTB defende: 

 

• Reposição das isenções retiradas nos casos em que estas tenham sido previstas nos 

contratos de trabalho. 

• Quanto aos casais a que foi retirada/reduzida a isenção de horário, deverá ser revista a 

situação, de modo a essa medida não abranja ambos os elementos do casal.  

• Nos demais casos e sempre que exista fundamento legal, o SNQTB apoiará os respetivos 

sócios nas ações judiciais que pretendam intentar. 

 

 

Em conclusão: 

 

Sabemos e teremos em devida consideração que o Montepio Geral ocupa uma posição relevante e 

sistémica no panorama da Banca portuguesa. 

 

Defendemos a sustentabilidade da banca e do Montepio Geral, sempre mediante a implementação 

de medidas justas, equilibradas e eficazes. 

 

O SNQTB estará disponível para continuar a negociar e dialogar, mas sempre na defesa dos direitos 

dos nossos associados e dos seus postos de trabalho. 

 

 

Lisboa, 9 de setembro de 2016. 

 

 

  
PAULO GONÇALVES MARCOS ANTÓNIO BORGES AMARAL 

Presidente Comissão Executiva Vice Presidente Comissão Executiva 
 


